ATO EXECUTIVO DA REITORIA de 16/11/2016
Cria a COMISSÃO EXECUTIVA PARA INOVAÇÃO DO ENSINO COM IMPLANTAÇÃO EXPERIMENTAL DE METODOLOGIAS ATIVAS E DISCIPLINAS ESTRUTURADAS   (CEIEMA) NAS PRIMEIRAS SÉRIES DOS CURSOS DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR e nomeia seus membros.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando que as metodologias de ensino são de importância estratégica para o desenvolvimento da UNIPAR, contribuindo diretamente para a formação completa dos alunos da Universidade;
Considerando a evolução das tecnologias da informação da comunicação que oferecem uma oportunidade para a constante melhoria das metodologias de ensino da Universidade visando a consecução da missão institucional;
Considerando que as práticas pedagógicas de ensino devem guardar identidade institucional que garanta a todos as mesmas oportunidades e a realização em todas as Unidades Universitárias da UNIPAR de atividades com idênticas competências.
Considerando o contrato de prestação de serviço em informática nº 160/2016 de 13/09/2016, que dispõe sobre a colaboração da Nuvem Mestra contendo soluções de implantação de metodologias  para negócios e educação através da plataforma Google Apps, pelo seguinte:
ATO EXECUTIVO
Art. 1o -
Cria a COMISSÃO EXECUTIVA PARA INOVAÇÃO DO ENSINO COM IMPLANTAÇÃO EXPERIMENTAL DE METODOLOGIAS ATIVAS E DISCIPLINAS ESTRUTURADAS  - CEIEMA, DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, órgão subordinado diretamente à Reitoria e nomeia equipe multidisciplinar, constituída dos seguintes membros:
Profª Giani Andrea Linde Colauto 
Diretora do Instituto Superior de Ciências Exatas Agrárias e
Tecnológicas
Coordenadora da CEIEMA
Profª Ana Paula Olivero Marques Gomes da Cruz
Coordenadora Multicampi do Programa Institucional de Valorização do
Magistério Superior - PRÓ-MAGÍSTER
Vice-Coordenadora da CEIEMA
Profª Irinéia Paulina Baretta
Diretora do Instituto Superior de Ciências Biológicas, Médicas e da
Saúde
Profª Fernanda Garcia Velasquez
Diretora do Núcleo dos Institutos Superior de Ciências Humanas,
Linguística, Letras e Artes, de Ciências Sociais Aplicadas e de Educação
Profª Maria Regina Celi de Oliveira

Diretora Executiva de Gestão do Ensino Superior

Prof.º Nílvio Ourives dos Santos

Diretor Geral da Unidade de Umuarama
Prof.º Gelson Luiz Uecker

Diretor  Geral da Unidade de Cascavel
Prof.º Claudemir José de Souza

Diretor Geral da Unidade de Francisco Beltrão
Prof.ª Cintia de Souza Alferes

Coordenadora do Curso de Odontologia de Umuarama

Prof.º Laerte Luiz Bremm

Coordenador do Curso de Odontologia de Cascavel

Prof.º Fabrício Abel Paganini

Coordenador do Curso de Odontologia de Francisco Beltrão

Marnei Ferronato
Coordenador do Departamento de Desenvolvimento e Análise de Sistemas - DADS
Profº Dr. Luiz Roberto Prandi
Frank Silvestre Zequim
CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA DA CEIEMA 
Art. 2.º 
Compete à CEIEMA apresentar à Reitoria o plano de Implantação Institucional Experimental de Metodologias Ativas de Ensino e Disciplinas Estruturadas a ser implantado a partir de 2017, nas primeiras séries dos cursos de Odontologia da UNIPAR detalhando as atividades, metas e investimentos necessários.
Parágrafo Único: 
Em havendo resultados positivos na implantação e no desenvolvimento das Metodologias Ativas de Ensino e Disciplinas Estruturadas nas primeiras séries dos cursos de Odontologia, a CEIEMA poderá apresentar um plano de ação para implantar as metodologias nas primeiras séries dos demais cursos de Graduação da Universidade a partir de 2018, com cronograma aprovado pela Retoria.     
Art. 3.º São ainda competências da CEIEMA:
I. realizar treinamentos para docentes sobre as metodologias ativas de ensino e as ferramentas de tecnologia da informação e comunicação da Google for education.
II. construir ambientes virtuais utilizando as ferramentas de tecnologia da informação e comunicação da Google for education para o treinamento continuado de docentes e discentes, bem como fóruns para discussão de temas pedagógicos e de ensino;
III. construir em conjunto com os Institutos Superiores a integração de conteúdos entre disciplinas e orientar a construção das atividades de ensino no ambiente de estudo virtual;
IV. solicitar às Diretorias Executivas suporte e regulamentação do instrumental para a implementação das metodologias ativas de ensino auxiliadas por tecnologias de informação e comunicação;
V. desenvolver e implementar sistemas de controle e avaliação contínua da eficácia das metodologias ativas de ensino auxiliadas por tecnologias de informação e comunicação de ensino nas primeiras séries dos cursos de Odontologia da UNIPAR;
VI. implementar banco institucional de questões a partir de competências exigidas nas primeiras séries dos cursos de Odontologia e organizar o sistema para aplicação de simulados de acompanhamento da eficiência das metodologias de ensino auxiliadas por tecnologias de informação e comunicação;
VII. apresentar infraestrutura de software e hardware necessária para a implantação de metodologias de ensino auxiliadas por tecnologias da informação e comunicação;
VIII. apresentar relatório de eficácia da implementação de metodologias de ensino auxiliadas por tecnologias de informação e comunicação nas primeiras séries dos cursos de Odontologia;
Parágrafo Único: 
Os treinamentos e a construção de conteúdos no ambiente virtual serão realizados conforme o cronograma definido no calendário acadêmico institucional pela Reitoria.
Art. 4º –   Este Ato Executivo pode ser revogado, substituído ou reformulado pelo Reitor ou pela Vice-Reitoria Executiva a qualquer tempo.
  
Art. 5º -    Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições que estejam em desacordo com quaisquer das suas normas e procedimentos.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Umuarama - Paraná, 16 de novembro de 2016.
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